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PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRENCIA.

O agente maritimo que, na condi¢do de representante do transportador
estrangeiro, comete a infragdo por atraso na prestagdo de informacdes,
responde pela multa sancionadora correspondente.

MULTA POR ATRASO NA PRESTACAO DE INFORMACOES.
DENUNCIA ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. APLICACAO DA
SUMULA CARF N° 126.

Aplicagdo da Sumula CARF n° 126: A denuncia espontanea ndo alcanga as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestacdo de informagdes a administragdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de
1966, dada pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de 2010.

NULIDADE ACORDAO RECORRIDO. OCORRENCIA. NAO
DECRETACAO DA NULIDADE. POSSIBILIDADE. APLICACAO § 2°
DO ART. 282 DO CPC.

Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite a decretagdo
da nulidade, o juiz ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe
a falta.

PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICABILIDADE.

Aplica-se o Principio da Retroatividade Benigna aos casos nao
definitivamente julgados, quando a legislagdo deixe de definir o ato como
infracdo, de acordo com o art. 106, II, "a", do CTN.

Recurso Voluntario Provido.
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 PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.
 O agente marítimo que, na condição de representante do transportador estrangeiro, comete a infração por atraso na prestação de informações, responde pela multa sancionadora correspondente.
 MULTA POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 126.
 Aplicação da Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 NULIDADE ACÓRDÃO RECORRIDO. OCORRÊNCIA. NÃO DECRETAÇÃO DA NULIDADE. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO § 2º DO ART. 282 DO CPC.
 Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite a decretação da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
 PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICABILIDADE.
 Aplica-se o Princípio da Retroatividade Benigna aos casos não definitivamente julgados, quando a legislação deixe de definir o ato como infração, de acordo com o art. 106, II, "a", do CTN.
 Recurso Voluntário Provido.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário. Votou pelas conclusões a conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões.
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, Alan Tavora Nem e Carlos Alberto da Silva Esteves.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão 12-97.051 da DRJ/RJO, que manteve integralmente o Crédito Tributário lançado pelo Auto de Infração, que exige da contribuinte a multa pelo atraso na prestação de informações sobre veículo ou carga nele transportada, penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37, de 1966, cuja redação foi alterada pela Lei 10.833, de 2003. No caso concreto, foi impingida a referida multa por ter a recorrente pedido a retificação dos dados informados após a atracação do navio vindo do exterior.
Inconformada com a autuação, a contribuinte apresentou Impugnação, a qual foi julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro, por Acórdão dispensado de ementa, de acordo com a Portaria RFB nº 2.724/2017.
Em seqüência, irresignada com a referida decisão, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, basicamente, trazendo os argumentos da ilegitimidade passiva (preliminar), da ausência de culpa, da ausência de prejuízo à fiscalização, da denúncia espontânea, da ausência de tipificação e da retroatividade benigna.

É o relatório, em síntese.


 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator
O Crédito Tributário contestado no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
A questão cinge-se na autuação fiscal por ter a recorrente, supostamente, deixado de prestar a devida informação, no prazo legal, dos dados de desconsolidação da carga chegada ao Porto de Suape em 01/05/2010 às 23:33h (momento da atracação), pois o registro do pedido de retificação das informações do CE agregado ocorreu somente em 03/05/2010 às 10:57h (fl. 13), ou seja, após o prazo máximo de 48h antes da atracação do navio, conforme o disposto no art. 22, III, da Instrução Normativa RFB nº 800/2007.
Desta forma, ficando sujeita a penalidade prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) .
I-omissis
.....................................................................................................
IV de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) .
a) omissis
.......................................................................................................
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;

Passo a análise dos argumentos trazidos pela recorrente em seu Voluntário:



Preliminar

Ilegitimidade Passiva
O sujeito passivo alega que, como agente desconsolidador nacional, equivalente a um agente marítimo, não é parte legítima para figurar no pólo passivo, não tendo responsabilidade tributária sobre o crédito discutido. A fim de comprovar a justeza de seu entendimento, colaciona doutrina e jurisprudência que, em tese, o corroboram.
Quanto à legitimidade, entendo que os arts. 94 e 95, I do Decreto-Lei nº 37/66 c/c o art. 135, II, do CTN, resolvem a questão, respectivamente:

Art. 94 Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.
Art. 95 Respondem pela infração:
I conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;(...)"
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I as pessoas referidas no artigo anterior;
II os mandatários, prepostos e empregados;(...)"

Deste modo, na condição de agência marítima e mandatário do transportador estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar, tempestivamente, as informações no Siscomex, e assim não procedendo, cometeu a infração contida na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003, respondendo, pessoalmente pela infração em comento.
A recorrente cita a Súmula 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos:

O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei nº 37, de 1966.

Esta Súmula restou superada ao longo do tempo, mormente pela redação do artigo 32, I do Decreto-Lei nº 37/66, dada pelo Decreto-Lei nº 2.472/1988 e do inciso II, do parágrafo único do mesmo artigo, dada pela Medida Provisória nº 215835/2001:

Art. 32. É responsável pelo imposto: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
I o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
Parágrafo único. É responsável solidário: .(Redação dada pela Medida Provisória nº 215835, de 2001)
II o representante, no País, do transportador estrangeiro; (Redação dada pela Medida Provisória nº 215835, de 2001)

Ademais, a solidariedade tributária passiva está contida nos arts. 121, parágrafo único, II, 124, I e II e 128, todos do CTN, respectivamente, a saber:

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
II responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II as pessoas expressamente designadas por lei.
Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

A referida Súmula 192 do TFR também restou superada pela decisão do REsp 1.129.430/SP, relator ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJE de 14/12/2010, julgado em sede de recurso repetitivo.
Tal decisão também foi citada pela recorrente em suas argumentações, contudo, diferentemente do alegado, a referida decisão judicial assentou que o agente marítimo, no exercício exclusivo de atribuições próprias, no período anterior à vigência do Decreto-Lei nº 2.472/88 (que alterou o art. 32, do Decreto-Lei nº 37/66), não ostentava a condição de responsável tributário, porque inexistente previsão legal para tanto. Todavia, a partir da vigência do Decreto-Lei nº 2.472/88 já não há mais óbice para que o agente marítimo figure como responsável tributário. Vejamos excerto esclarecedor:

14. No que concerne ao período posterior à vigência do Decreto-Lei 2.472/88, sobreveio hipótese legal de responsabilidade tributária solidária (a qual não comporta benefício de ordem, à luz inclusive do parágrafo único, do artigo 124, do CTN) do "representante, no país, do transportador estrangeiro".

Desta forma, entendo que por expressa determinação legal, o agente marítimo, representante do transportador estrangeiro no país, é responsável solidário com este em relação à exigência de tributos e penalidades decorrentes da prática de infração à legislação tributária. O agente marítimo é, portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo do Auto de Infração.
Assim, rejeito a preliminar argüida.

Mérito

Primeiramente, a contribuinte assevera que não teve culpa pela necessidade de retificação das informações prestadas, pois depende das informações advindas dos embarcadores e da confirmação desses dados pelos consignatários e, portanto, não pode ser penalizada. Ademais, a ora recorrente também argumenta que não teve nenhuma intenção de obstruir a fiscalização aduaneira e que tal fato não ocorreu, pois nenhuma carga foi liberada sem a ciência da fiscalização, logo, esta não teve prejuízo algum.
Por oportuno, vale relembrar que, conforme o § 2º do art. 94, do Decreto-Lei 37/1966, a responsabilidade por infrações aduaneiras independem da intenção ou culpa do agente e da extensão de seus efeitos:

Art.94 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.
§ 1º - O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.
§ 2º - Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
      (grifo nosso)

Com efeito, a simples mora no cumprimento da obrigação acessória de prestar as devidas informações sobre a desconsolidação da carga infringe o disposto na legislação e, ademais, prejudica o controle aduaneiro e, por conseqüência, os interesses nacionais, conforme o disposto no art. 237 da Constituição Federal:

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.

Dessa maneira, tratando-se de responsabilidade objetiva, não assiste razão à recorrente nessas argumentações.
Seguindo em seu Voluntário, a recorrente alega que, no caso concreto, embora de forma extemporânea, sem culpa, as informações foram prestadas no SISCOMEX antes do despacho aduaneiro e antes do procedimento administrativo, que culminou com o lançamento, assim, estando a situação fática se subsumindo às hipóteses legais para a aplicação do benefício da denúncia espontânea.
O instituto da denúncia espontânea no Direito Tributário, assim como os seus semelhantes em outros ramos do Direito, visa incentivar o infrator se auto corrigir, através do reconhecimento voluntário do ilícito e da reparação do bem jurídico violado.
Contudo, algumas infrações não são passíveis de serem beneficiadas pela denúncia espontânea. Quando a mera conduta do agente é definidor do núcleo do tipo da infração, estamos diante desse caso. Em outras palavras, quando a simples ação ou omissão do agente configurar o ilícito, não há possibilidade jurídica de se reparar o dano cometido.
No caso das obrigações acessórias autônomas, em regra, essa situação se configura. Podemos dizer que é, justamente, o atraso no cumprimento de obrigação acessória o exemplo mais contundente desse tipo de infração. Uma vez que, no exato momento em que se exauriu o prazo legal sem que a obrigação tenha sido cumprida, a infração está configurada e o atraso não poderá ser reparado.
Considerando-se que, como no caso dos presentes autos, a obrigação acessória autônoma descumprida pelo transportador ou pelos seus representantes consiste no dever de o sujeito passivo informar os dados de embarque de mercadorias à Aduana no prazo estabelecido, a simples falta da prestação tempestiva dessas informações já configura a infração e a impossibilidade física do retrocesso temporal impede sua reparação.
Por outro lado, se admitíssemos a possibilidade de aplicação da denúncia espontânea aos casos de infrações decorrentes do atraso na entrega de declarações ou da prestação de informações, estaríamos diante de um paradoxo lógico-jurídico, o qual tornaria morta a letra da lei.
Nesse sentido, me socorro do entendimento do Ilustre Conselheiro Jose Fernandes do Nascimento manifestado no Acórdão 3102-00.988, do qual extraio o seguinte excerto:

"De fato, se registro extemporâneo da informação da carga materializasse a conduta típica da infração em apreço, seria de todo ilógico, por contradição insuperável, que o mesmo fato configurasse a denúncia espontânea da correspondente infração.
De modo geral, se admitida a denúncia espontânea para infração por atraso na prestação de informação, o que se admite apenas para argumentar, o cometimento da infração, em hipótese alguma, resultaria na cobrança da multa sancionadora, uma vez que a própria conduta tipificada como infração seria, ao mesmo tempo, a conduta configuradora da denúncia espontânea da respectiva infração. Em conseqüência, ainda que comprovada a infração, a multa aplicada seria sempre inexigível, em face da exclusão da responsabilidade do infrator pela denúncia espontânea da infração.
Esse sentido e alcance atribuído a norma, com devida vênia, constitui um contrassenso jurídico, uma espécie de revogação da penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na prática, a sanção estabelecida para a penalidade não poderá ser aplicada em hipótese alguma, excluindo do ordenamento jurídico qualquer possibilidade punitiva para a prática de infração desse jaez."

Nesse mesmo sentido, vem se manifestando a jurisprudência de nossos tribunais, conforme se infere da seguinte ementa:

MULTA DECORRENTE DA INFORMAÇÃO INTEMPESTIVA DE DADOS DE EMBARQUE. AGENTE MARÍTIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA AUTÔNOMA. INAPLICABILIDADE DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. VALOR QUE NÃO OFENDE O PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DE CONFISCO.
1. O agente marítimo assume a condição de representante do transportador perante os órgãos públicos nacionais e, ao deixar de prestar informação sobre veículo ou carga transportada, concorre diretamente para a infração, daí decorrendo a sua responsabilidade pelo pagamento da multa, nos termos do artigo 95, I, do Decreto-Lei nº 37, de 1966. 2. Não se aplica a denúncia espontânea para os casos de descumprimento de obrigações tributárias acessórias autônomas. 3. A finalidade punitiva e dissuasória da multa justifica a sua fixação em valores mais elevados, sem que com isso ela ofenda os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vedação ao confisco.
(BRASIL. TRF4. 2ª Turma. Apelação Cível nº 500599981.2012.404.7208/ SC. rel. Des. Rômulo Pizzolatti, j. 10.12.2013)

Nessa esteira, a Súmula CARF nº 49 preceitua a não aplicabilidade da denúncia espontânea em casos análogos de cumprimento de obrigação acessória de forma extemporânea:

Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.

Ademais, esclareça-se que a recorrente alega que, com o advento da MP 497/2010, convertida na Lei nº 12.350/2010, o instituto da denúncia espontânea passou a alcançar as penalidades de natureza tributária e administrativa, caso em comento. Contudo, creio que a legislação supra não alterou o impedimento racional da aplicação do instituto da denúncia espontânea aos casos de cumprimento extemporâneo de obrigação acessória e alinho-me ao entendimento do Douto Desembargador Rômulo Pizzolatti manifesto no voto condutor do Acórdão já mencionado:

A Lei nº 12.350, de 2010, deu ao artigo 102, § 2º, do DecretoLei nº 37, de 1966, a seguinte redação:
[...]
Bem se vê que a norma não é inovadora em relação ao artigo 138 do CTN, merecendo, portanto, idêntica interpretação. Nesse sentido, é pacífico o entendimento no sentido de que a denúncia espontânea não se aplica para os casos em que a infração seja à obrigação tributária acessória autônoma.

Por fim, manifestando-se especificamente sobre o tema ora tratado, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais editou a Súmula CARF nº 126, cuja observância é obrigatória pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF:

Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.

Por conseqüência do desenvolvimento lógico-jurídico esposado ao longo do voto, considero inaplicável ao caso concreto o instituto da denúncia espontânea, pois este não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento do dever instrumental caracterizado pelo atraso na prestação de informação à Administração.
Outra argumentação trazida pela recorrente em seu Recurso Voluntário refere-se a uma suposta falta de tipicidade em sua conduta, pois os dados da carga foram prestados no tempo devido, tendo sido apenas realizado um pedido de retificação desses dados após a chegada da embarcação, contudo, o pedido de retificação não se amolda ao tipo previsto na legislação.
Esse argumento não traz melhor sorte à contribuinte. Em realidade, à época dos fatos, vigia o § 1º, do art. 45 da Instrução Normativa SRF º 800/2007:

Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa. 
§ 1o Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação. 
.........................................................................................................
      (grifo nosso)

Dessa forma, percebe-se que, de acordo com o citado dispositivo, a alteração das informações já apresentadas, retificação, realizada após o prazo inicial, também se subsumia à tipificação contida na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
No entanto, por fim, a recorrente traz à luz matéria que necessita maior reflexão. Ela argumenta que, em 2004, com o advento da Instrução Normativa SRF nº 1.473, o art. 45, da IN SRF 800/07 foi revogado e, logo, o pedido de retificação dos dados informados não configuraria mais hipótese de aplicação da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, portanto, devendo se adotar o instituto da retroatividade benigna ao caso.
De fato, o Princípio da Retroatividade Benigna encontra-se esculpido no art. 106, do Código Tributário Nacional:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
      (grifo nosso)

É cediço que deve ser adotada a legislação que se encontrava em vigor na data da ocorrência da infração. Não obstante, em se tratando de penalidade pelo cometimento de infração, deve-se observar o Princípio da Retroatividade Benigna, quando a conduta tida como indevida deixar de ser tratada como infração ou, ainda, na hipótese da penalidade imposta ser reduzida, caso que o menor valor passaria a ser o devido.
Cumpre esclarecer que, no caso ora analisado, isto é, o de alteração das informações prestadas pelo agente após o prazo mínimo estabelecido na legislação, a imposição fiscal se sustentava, tão somente, no art. 45, § 1º da IN 800/2007. Sem entrarmos na discussão sobre a legalidade desse dispositivo infralegal, ao estender aos casos de retificação o disposto no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei nº 37/1966, há que se reconhecer que, uma vez tendo sido formalmente revogado aquele dispositivo, não há como se sustentar a imposição desta penalidade aos processos não definitivamente julgados, por aplicação do Princípio da Retroatividade Benigna.
Nesse ponto, há que se registrar que, da confrontação do teor da Manifestação de Inconformidade com o voto condutor do Acórdão recorrido, constata-se que ocorreu discrepância entre a realidade fática do presente processo e a situação tratada no voto. Com efeito, como já relatado, enquanto a principal alegação da contribuinte se refere a ter apenas retificado os dados tempestivamente informados, a análise realizada pela relatora daquele Acórdão considerou diversa situação e não adentrou no específico argumento trazido pela ora recorrente. Assim, o Acórdão recorrido se afasta da matéria a ser analisada na peça recursal, tendo, de fato, não a enfrentado.
Dessa forma, não há como negar que, por ter se baseado em situação diversa da realidade fática dos autos, a motivação esposada no Acórdão recorrido encontra-se eivada de vício. Embora a nulidade do Acórdão recorrido não tenha sido argüida pela recorrente, considerando tratar-se de matéria de ordem pública, esta pode ser reconhecida de ofício pela autoridade julgadora de segunda instância.
Contudo, por outro lado, conforme o disposto no § 2º, do art. 282, do Código de Processo Civil, abaixo transcrito, o julgador não pronunciará a nulidade, quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem aproveitaria a decretação da nulidade:

Art. 282. Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são atingidos e ordenará as providências necessárias a fim de que sejam repetidos ou retificados.
§ 1o O ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte.
§ 2o Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite a decretação da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
(grifo nosso)

Assim sendo, deixo de reconhecer a nulidade do Acórdão recorrido por aplicação do disposto no § 2º, do art. 282, do Código de Processo Civil.
Por todo o exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento ao Recurso Voluntário, exonerando na integra o Crédito Tributário lançado.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntario. Votou pelas
conclusdes a conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simdes.

(assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard - Presidente.
(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes, Alan Tavora Nem e Carlos Alberto da
Silva Esteves.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra o Acérddao 12-97.051 da DRI/RIO,
que manteve integralmente o Crédito Tributario lancado pelo Auto de Infragdo, que exige da
contribuinte a multa pelo atraso na prestacdo de informagdes sobre veiculo ou carga nele
transportada, penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-Lei n® 37, de
1966, cuja redacao foi alterada pela Lei 10.833, de 2003. No caso concreto, foi impingida a
referida multa por ter a recorrente pedido a retificagdo dos dados informados ap6s a atracacdo
do navio vindo do exterior.

Inconformada com a autuagdo, a contribuinte apresentou Impugnacao, a qual
foi julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de
Janeiro, por Acordao dispensado de ementa, de acordo com a Portaria RFB n® 2.724/2017.

Em seqiiéncia, irresignada com a referida decisdo, a contribuinte interpos
Recurso Voluntdrio, basicamente, trazendo os argumentos da ilegitimidade passiva
(preliminar), da auséncia de culpa, da auséncia de prejuizo a fiscalizacdo, da dentncia
espontanea, da auséncia de tipificacdo e da retroatividade benigna.

E o relatério, em sintese.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator

O Crédito Tributario contestado no presente processo encontra-se dentro do
limite de alcada das Turmas Extraordindrias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

A questdo cinge-se na autuacgdo fiscal por ter a recorrente, supostamente,
deixado de prestar a devida informacao, no prazo legal, dos dados de desconsolidacao da carga
chegada ao Porto de Suape em 01/05/2010 as 23:33h (momento da atracagdo), pois o registro
do pedido de retificacdo das informagdes do CE agregado ocorreu somente em 03/05/2010 as
10:57h (fl. 13), ou seja, ap6s o prazo maximo de 48h antes da atracagdo do navio, conforme o
disposto no art. 22, III, da Instrugao Normativa RFB n°® 800/2007.

Desta forma, ficando sujeita a penalidade prevista na alinea "e" do inciso IV
do art. 107 do Decreto-Lei n® 37/1966, com a redagao dada pela Lei n® 10.833/2003:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redagdo dada
pela Lei n® 10.833, de 29.12.2003) .

l-omissis

IV de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redagdo dada pela Lei
n° 10.833, de 29.12.2003) .

a) omissis

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagoes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga,

Passo a andlise dos argumentos trazidos pela recorrente em seu Voluntario:
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Preliminar

Ilegitimidade Passiva

O sujeito passivo alega que, como agente desconsolidador nacional,
equivalente a um agente maritimo, ndo € parte legitima para figurar no p6lo passivo, nao tendo
responsabilidade tributaria sobre o crédito discutido. A fim de comprovar a justeza de seu
entendimento, colaciona doutrina e jurisprudéncia que, em tese, o corroboram.

Quanto a legitimidade, entendo que os arts. 94 e 95, I do Decreto-Lei n°
37/66 c/c o art. 135, II, do CTN, resolvem a questao, respectivamente:

Art. 94 Constitui infragdo toda agdo ou omissdo, voluntaria ou
involuntdaria, que importe inobservdncia, por parte da pessoa
natural ou juridica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no
seu regulamento ou em ato administrativo de cardter normativo
destinado a completa-los.

Art. 95 Respondem pela infragdo:

I conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma,
concorra para sua pratica, ou dela se beneficie;(...)"

Art. 135, Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos
correspondentes a obrigagoes tributdrias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato
social ou estatutos:

1 as pessoas referidas no artigo anterior;,

11 os mandatarios, prepostos e empregados,(...)"

Deste modo, na condi¢do de agéncia maritima e mandatario do transportador
estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar, tempestivamente, as informacgdes no
Siscomex, e assim ndo procedendo, cometeu a infracdo contida na alinea "e" do inciso IV do
artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66, com a redagdo dada pelo artigo 77 da Lei n® 10.833/2003,
respondendo, pessoalmente pela infragdo em comento.

A recorrente cita a Simula 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos:

O agente maritimo, quando no exercicio exclusivo das
atribui¢oes proprias, ndo é considerado responsavel tributdrio,

nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei n°
37, de 1966.
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Esta Stmula restou superada ao longo do tempo, mormente pela redagcdo do
artigo 32, I do Decreto-Lei n° 37/66, dada pelo Decreto-Lei n® 2.472/1988 e do inciso II, do
paréagrafo inico do mesmo artigo, dada pela Medida Provisoria n® 215835/2001:

Art. 32. E responsdvel pelo imposto: (Reda¢do dada pelo
Decreto-Lei n°2.472, de 01/09/1988)

1 o transportador, quando transportar mercadoria procedente do
exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso
interno, (Incluido pelo Decreto-Lei n°2.472, de 01/09/1988)

Pardgrafo unico. E responsavel soliddrio: .(Redacdo dada pela
Medida Provisoria n® 215835, de 2001)

Il o representante, no Pais, do transportador estrangeiro;
(Redagdo dada pela Medida Provisoria n® 215835, de 2001)

Ademais, a solidariedade tributaria passiva esta contida nos arts. 121,
paragrafo unico, I, 124, I e Il e 128, todos do CTN, respectivamente, a saber:

Art. 121. Sujeito passivo da obrigagdo principal é a pessoa
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria.

Paragrafo unico. O sujeito passivo da obriga¢do principal diz-
se:

11 responsavel, quando, sem revestir a condig¢do de contribuinte,
sua obrigagdo decorra de disposicdo expressa de lei.

Art. 124. Sao solidariamente obrigadas:

I as pessoas que tenham interesse comum na Ssituacdo que
constitua o fato gerador da obrigag¢do principal,;

11 as pessoas expressamente designadas por lei.

Art. 128. Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito
tributario a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva  obrigacdo, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em cardter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigagao.

A referida Sumula 192 do TFR também restou superada pela decisao do REsp
1.129.430/SP, relator ministro Luiz Fux, Primeira Se¢do, DJE de 14/12/2010, julgado em sede
de recurso repetitivo.

Tal decisdo também foi citada pela recorrente em suas argumentagdes,
contudo, diferentemente do alegado, a referida decisao judicial assentou que o agente maritimo,
no exercicio exclusivo de atribui¢des proprias, no periodo anterior a vigéncia do Decreto-Lei n°
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2.472/88 (que alterou o art. 32, do Decreto-Lei n® 37/66), ndo ostentava a condi¢cdo de
responsavel tributario, porque inexistente previsao legal para tanto. Todavia, a partir da
vigéncia do Decreto-Lei n°® 2.472/88 ja ndo ha mais obice para que o agente maritimo figure
como responsavel tributario. Vejamos excerto esclarecedor:

14. No que concerne ao periodo posterior a vigéncia do Decreto-
Lei 2.472/88, sobreveio hipotese legal de responsabilidade
tributaria solidaria (a qual ndo comporta beneficio de ordem, a
luz inclusive do paragrafo unico, do artigo 124, do CTN) do
"representante, no pais, do transportador estrangeiro".

Desta forma, entendo que por expressa determinagdo legal, o agente
maritimo, representante do transportador estrangeiro no pais, ¢ responsavel solidario com este
em relagdo a exigéncia de tributos e penalidades decorrentes da pratica de infracdo a legislagao
tributaria. O agente maritimo ¢, portanto, parte legitima para figurar no p6élo passivo do Auto
de Infracao.

Assim, rejeito a preliminar argiiida.

Meérito

Primeiramente, a contribuinte assevera que ndo teve culpa pela necessidade
de retificagdo das informagdes prestadas, pois depende das informagdes advindas dos
embarcadores e da confirmagdo desses dados pelos consignatarios e, portanto, ndo pode ser
penalizada. Ademais, a ora recorrente também argumenta que nao teve nenhuma intengdo de
obstruir a fiscalizagdo aduaneira e que tal fato ndo ocorreu, pois nenhuma carga foi liberada
sem a ciéncia da fiscalizacdo, logo, esta nao teve prejuizo algum.

Por oportuno, vale relembrar que, conforme o § 2° do art. 94, do Decreto-Lei
37/1966, a responsabilidade por infracdes aduaneiras independem da inten¢ao ou culpa do
agente e da extensdo de seus efeitos:

Art. 94 - Constitui infrag¢do toda ag¢do ou omissdo, voluntaria ou
involuntaria, que importe inobservdancia, por parte da pessoa
natural ou juridica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no
seu regulamento ou em ato administrativo de cardter normativo
destinado a completa-los.

$ 1°- O regulamento e demais atos administrativos ndo poderdo
estabelecer ou disciplinar obrigac¢do, nem definir infracdo ou
cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.
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§ 2° - Salvo disposicio expressa em contrario, a
responsabilidade por infracdo independe da intencdo do agente
ou do responsdvel e da efetividade, natureza e extensio dos
efeitos do ato.

(grifo nosso)

Com efeito, a simples mora no cumprimento da obrigagdo acessoOria de
prestar as devidas informagdes sobre a desconsolidacdo da carga infringe o disposto na
legislagdo e, ademais, prejudica o controle aduaneiro e, por conseqiiéncia, os interesses
nacionais, conforme o disposto no art. 237 da Constitui¢do Federal:

Art. 237. A fiscalizagdo e o controle sobre o comércio exterior,
essenciais a defesa dos interesses fazendarios nacionais, serdo
exercidos pelo Ministério da Fazenda.

Dessa maneira, tratando-se de responsabilidade objetiva, ndo assiste razao a
recorrente nessas argumentagoes.

Seguindo em seu Voluntdrio, a recorrente alega que, no caso concreto,
embora de forma extemporanea, sem culpa, as informagdes foram prestadas no SISCOMEX
antes do despacho aduaneiro e antes do procedimento administrativo, que culminou com o
lancamento, assim, estando a situacao fatica se subsumindo as hipoteses legais para a aplicagao
do beneficio da dentincia espontanea.

O instituto da dentncia espontanea no Direito Tributario, assim como 0s seus
semelhantes em outros ramos do Direito, visa incentivar o infrator se auto corrigir, através do
reconhecimento voluntario do ilicito e da reparagao do bem juridico violado.

Contudo, algumas infragdes ndo sdo passiveis de serem beneficiadas pela
denuncia espontanea. Quando a mera conduta do agente ¢ definidor do nucleo do tipo da
infracdo, estamos diante desse caso. Em outras palavras, quando a simples agdo ou omissdo do
agente configurar o ilicito, nao ha possibilidade juridica de se reparar o dano cometido.

No caso das obrigagdes acessorias autOnomas, em regra, essa situacdo se
configura. Podemos dizer que ¢, justamente, o atraso no cumprimento de obrigacao acessoria o
exemplo mais contundente desse tipo de infracdo. Uma vez que, no exato momento em que se
exauriu o prazo legal sem que a obrigacdo tenha sido cumprida, a infracao estd configurada e o
atraso ndo podera ser reparado.

Considerando-se que, como no caso dos presentes autos, a obrigacdo
acessoria autonoma descumprida pelo transportador ou pelos seus representantes consiste no
dever de o sujeito passivo informar os dados de embarque de mercadorias a Aduana no prazo
estabelecido, a simples falta da prestagdo tempestiva dessas informagdes ja configura a infragao
e a impossibilidade fisica do retrocesso temporal impede sua reparacao.
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Por outro lado, se admitissemos a possibilidade de aplicagdo da denuncia
espontanea aos casos de infracdes decorrentes do atraso na entrega de declaracdes ou da
prestagdo de informacdes, estariamos diante de um paradoxo légico-juridico, o qual tornaria
morta a letra da lei.

Nesse sentido, me socorro do entendimento do Ilustre Conselheiro Jose
Fernandes do Nascimento manifestado no Acérdao 3102-00.988, do qual extraio o seguinte
excerto:

"De fato, se registro extempordneo da informac¢do da carga
materializasse a conduta tipica da infragdo em aprego, seria de
todo ilogico, por contradi¢do insuperdvel, que o mesmo fato
configurasse a denuncia espontdnea da correspondente infragdo.

De modo geral, se admitida a denuncia espontinea para
infragdo por atraso na prestagdo de informagdo, o que se admite
apenas para argumentar, o cometimento da infragdo, em
hipotese alguma, resultaria na cobran¢a da multa sancionadora,
uma vez que a propria conduta tipificada como infra¢do seria, ao
mesmo tempo, a conduta configuradora da denuncia espontdnea
da respectiva infragdo. Em consegqiiéncia, ainda que comprovada
a infragdo, a multa aplicada seria sempre inexigivel, em face da
exclusdo da responsabilidade do infrator pela denuncia
espontdnea da infragdo.

Esse sentido e alcance atribuido a norma, com devida vénia,
constitui um contrassenso juridico, uma espécie de revogagdo da
penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na
prdtica, a san¢do estabelecida para a penalidade ndo podera ser
aplicada em hipotese alguma, excluindo do ordenamento juridico
qualquer possibilidade punitiva para a pratica de infracdo desse
jaez."

Nesse mesmo sentido, vem se manifestando a jurisprudéncia de nossos
tribunais, conforme se infere da seguinte ementa:

MULTA DECORRENTE DA INFORMACAO INTEMPESTIVA
DE DADOS DE EMBARQUE. AGENTE MARITIMO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  OBRIGACAO  ACESSORIA
AUTONOMA.  INAPLICABILIDADE DA  DENUNCIA
ESPONTANEA.  MULTA  PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE. VALOR QUE NAO OFENDE O PRINCIPIO
DA VEDACAO DE CONFISCO.

1. O agente maritimo assume a condig¢do de representante do
transportador perante os orgdos publicos nacionais e, ao deixar
de prestar informagdo sobre veiculo ou carga transportada,
concorre diretamente para a infrac¢do, dai decorrendo a sua
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responsabilidade pelo pagamento da multa, nos termos do artigo
95, I, do Decreto-Lei n° 37, de 1966. 2. Ndo se aplica a denuncia
espontdnea para os casos de descumprimento de obrigagoes
tributdrias acessorias autonomas. 3. A finalidade punitiva e
dissuasoria da multa justifica a sua fixacdo em valores mais
elevados, sem que com isso ela ofenda os principios da
razoabilidade, proporcionalidade e vedacgdo ao confisco.

(BRASIL.  TRF4. 2° Turma.  Apelagcio  Civel n°
500599981.2012.404.7208/ SC. rel. Des. Réomulo Pizzolatti, j.
10.12.2013)

Nessa esteira, a Sumula CARF n° 49 preceitua a ndo aplicabilidade da
denuncia espontanea em casos analogos de cumprimento de obrigacdo acessoéria de forma
extemporanea:

Sumula CARF n°49: A denuncia espontdnea (art. 138 do Codigo
Tributario Nacional) ndo alcanga a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declaragdo.

Ademais, esclareca-se que a recorrente alega que, com o advento da MP
497/2010, convertida na Lei n° 12.350/2010, o instituto da denuncia espontanea passou a
alcancar as penalidades de natureza tributiria e administrativa, caso em comento. Contudo,
creio que a legislacdo supra ndo alterou o impedimento racional da aplicacdo do instituto da
dentincia espontanea aos casos de cumprimento extemporaneo de obrigagdo acessoria e alinho-
me ao entendimento do Douto Desembargador Romulo Pizzolatti manifesto no voto condutor
do Acordao ja mencionado:

A Lei n® 12.350, de 2010, deu ao artigo 102, § 2°, do DecretoLei
n’37, de 1966, a seguinte redagdo:

[]

Bem se vé que a norma ndo é inovadora em relagdo ao artigo
138 do CTN, merecendo, portanto, idéntica interpretagdo. Nesse
sentido, é pacifico o entendimento no sentido de que a denuncia
espontdnea ndo se aplica para os casos em que a infra¢do seja a
obrigagdo tributdria acessoria autonoma.

Por fim, manifestando-se especificamente sobre o tema ora tratado, o
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais editou a Simula CARF n°® 126, cuja observancia
¢ obrigatoria pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF:
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Sumula CARF n° 126: A denuncia espontdnea ndo alcanga as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres
instrumentais decorrentes da inobservincia dos prazos fixados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestagdo de
informagdes a administra¢do aduaneira, mesmo apos o advento
da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

Por conseqiiéncia do desenvolvimento l6gico-juridico esposado ao longo do
voto, considero inaplicavel ao caso concreto o instituto da dentincia espontanea, pois este nao
alcanca as penalidades exigidas pelo descumprimento do dever instrumental caracterizado pelo
atraso na prestagao de informagao a Administragao.

Outra argumentagdo trazida pela recorrente em seu Recurso Voluntario
refere-se a uma suposta falta de tipicidade em sua conduta, pois os dados da carga foram
prestados no tempo devido, tendo sido apenas realizado um pedido de retificacdo desses dados
apo6s a chegada da embarcagdo, contudo, o pedido de retificagdo nao se amolda ao tipo previsto
na legislagao.

Esse argumento nao traz melhor sorte a contribuinte. Em realidade, a época
dos fatos, vigia o § 1°, do art. 45 da Instrucao Normativa SRF ° 800/2007:

Art. 45. O transportador, o depositario e o operador portuadrio
estdo sujeitos a penalidade prevista nas alineas "e" ou "f" do
inciso 1V do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e quando
for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela
ndo prestagdo das informag¢des na forma, prazo e condigoes
estabelecidos nesta Instrucdo Normativa.

$ lo Configura-se também prestacdo de informacdo fora do
prazo a alteragio efetuada pelo transportador na informacdo
dos manifestos e CE entre o prazo minimo estabelecido nesta
Instrucdo Normativa, observadas as rotas e prazos de excegdo,
e a atracacdo da embarcacao.

(grifo nosso)

Dessa forma, percebe-se que, de acordo com o citado dispositivo, a alteragao
das informagdes ja& apresentadas, retificacdo, realizada apds o prazo inicial, também se
subsumia a tipificagdo contida na alinea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n°
37/1966, com a redagdo dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/2003.

No entanto, por fim, a recorrente traz a luz matéria que necessita maior
reflexdo. Ela argumenta que, em 2004, com o advento da Instru¢do Normativa SRF n° 1.473, o
art. 45, da IN SRF 800/07 foi revogado e, logo, o pedido de retificagdo dos dados informados
ndo configuraria mais hipotese de aplicacdo da multa prevista na alinea "e" do inciso IV do
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artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, portanto, devendo se adotar o instituto da retroatividade
benigna ao caso.

De fato, o Principio da Retroatividade Benigna encontra-se esculpido no art.
106, do Codigo Tributario Nacional:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplicagdo de penalidade a infra¢do dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragio;

b) quando deixe de trata-lo como contrdrio a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

(grifo nosso)

E cedico que deve ser adotada a legislagdo que se encontrava em vigor na
data da ocorréncia da infragdo. Nao obstante, em se tratando de penalidade pelo cometimento
de infracdo, deve-se observar o Principio da Retroatividade Benigna, quando a conduta tida
como indevida deixar de ser tratada como infracdo ou, ainda, na hipdtese da penalidade
imposta ser reduzida, caso que o menor valor passaria a ser o devido.

I3

Cumpre esclarecer que, no caso ora analisado, isto ¢, o de alteragdo das
informagdes prestadas pelo agente apds o prazo minimo estabelecido na legislagao, a imposi¢ao
fiscal se sustentava, tdo somente, no art. 45, § 1° da IN 800/2007. Sem entrarmos na discussao
sobre a legalidade desse dispositivo infralegal, ao estender aos casos de retificagdo o disposto
no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei n® 37/1966, ha que se reconhecer que, uma vez tendo sido
formalmente revogado aquele dispositivo, ndo ha como se sustentar a imposicdo desta
penalidade aos processos nao definitivamente julgados, por aplicagdo do Principio da
Retroatividade Benigna.

Nesse ponto, ha que se registrar que, da confrontagao do teor da Manifestacao
de Inconformidade com o voto condutor do Acoérddo recorrido, constata-se que ocorreu
discrepancia entre a realidade fatica do presente processo e a situacdo tratada no voto. Com
efeito, como ja relatado, enquanto a principal alegacdo da contribuinte se refere a ter apenas
retificado os dados tempestivamente informados, a andlise realizada pela relatora daquele
Acoérdao considerou diversa situagdo e nao adentrou no especifico argumento trazido pela ora
recorrente. Assim, o Acérdao recorrido se afasta da matéria a ser analisada na pecga recursal,
tendo, de fato, ndo a enfrentado.
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Dessa forma, ndo ha como negar que, por ter se baseado em situagao diversa
da realidade fatica dos autos, a motivagao esposada no Acordao recorrido encontra-se eivada de
vicio. Embora a nulidade do Acérdao recorrido ndo tenha sido argiiida pela recorrente,
considerando tratar-se de matéria de ordem publica, esta pode ser reconhecida de oficio pela
autoridade julgadora de segunda instancia.

Contudo, por outro lado, conforme o disposto no § 2°, do art. 282, do Codigo
de Processo Civil, abaixo transcrito, o julgador ndo pronunciard a nulidade, quando puder
decidir o mérito a favor da parte a quem aproveitaria a decretacao da nulidade:

Art. 282. Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarara que atos sdo
atingidos e ordenard as providéncias necessarias a fim de que
sejam repetidos ou retificados.

§ 1% O ato ndo sera repetido nem sua falta serd suprida quando
ndo prejudicar a parte.

$ 2° Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem
aproveite a decretacdo da nulidade, o juiz ndo a pronunciard
nem mandard repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

(grifo nosso)

Assim sendo, deixo de reconhecer a nulidade do Acoérdao recorrido por
aplicagdo do disposto no § 2°, do art. 282, do Cédigo de Processo Civil.

Por todo o exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no
mérito, dar provimento ao Recurso Voluntario, exonerando na integra o Crédito Tributario
langado.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves



